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VEREADOR LEITÃO DO SINDICATO

Anápolis, 26 de Janeiro de2026.

Excelentíssima Senhora

Andreia Rezende de Faria

Presidente da CàmaraMunicipal de Anápolis

Requer seja enviada Indicação ao Prefeito Municipal de

Anápolis-GO, para a construção de um Restaurante

Cidadão na região do Setor Munir Calixto.

Excelentíssima S enhora President e da Càmara Municipal de Anápolis-GO.

Requer, nos termos do art.88, §1o alínea i, do Regimento Intemo, que seja

enviada Indicação ao Prefeito Municipal de Anápolis, para que sejam adotadas as

providências legais junto ao departamento competente quanto à construção de

um Restaurante Cidadão na região do Setor Munir Calixto, Anápolis-Go.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo reforçar o anúncio reabzado em março

de 2025junto ao Prefeito instalação do Restaurante Cidadáo na regláo e para ampliar o

acesso da população à alimentaçáo adequada, saudável e a baixo custo, especialmente

para famílias em situação de vulnerabilidade social.

A região do Munir Calixto apresenta grande densidade populacional,

concentrando um número expressivo de trabalhadores, idosos, desempregados e

famílias de baixa renda.

A implantação de um Restaurante Cidadão no local contribuirá

signiÍica'fiv"*'i"'*lffffiT:T:lxi.:i:T,f 

,Tf :ff ff IT:::ff 
nutricionar;

r I melhoria da qualidade de vida da população local;
. O apoio direto às famílias em situação de risco social.

Além disso, a descentralizaçáo deste serviço público essencial atende ao

princípio da equidade, levando políticas públicas a regiões que mais necessitam da

presença do Estado.

Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para a

viabilidade técnica e orçamentttria da presente indicação, considerando a relevância

social e o impacto positivo que o Restaurante Cidadão trará à comunidade do Munir

Calixto.

Anápolis-GO,26 de Janeiro de2026.
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